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Oisp6e sí'Jhre:: 9 r~vl·d.ori;ação da Escal.a de 

\!enc.irHn1:os d;1 Sc;crnt;';r'ie da Cârnara Plunicí 

paI de f\1!l6r.i~<:) ~::r.éJ~.il18m;8 l3 dá outras prE. 
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o P R E F E I T O O O M UNI C -: t O U E A 1'1 r: íH C O B FU\ ~H LI E N ~3E , E s t a d o 

de São Paulo, (, acordo com a q' aprL"JUU a C"!~lIa)"'a f':'micipa1, em 

sBss50 extraordinãria de 10 da jL'nho do corront~ ano, sanciona e 

promulga a Geguinte Lei: 

Artigo lQ - A Escala de VenGi~c~tos do ppssoal da Secr~ 

teria da Câmara Municipal, a contar de 11/ do !Iaio dl3 1.992, passa a 
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Parigrafo único - O aumento salarial da Escala do Venci 

m e n t. o s a c i m a é c o n C e d i d o a t 1 t u 1 o d 8 a n t 9 C :l jJ L' , '. J 8 ::::d. '-H' il'ü ~ c u j (.1 .1 n -

dice seri absorvido no caBO de ventual diasldjo ou rB8juste 

tivo do pessoal do Munl~lpiQ na d~ta-bese. 

defini-
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Artigo 2Q - O disposto na presente Lei aplica-se aOB i-

nativos. 

Artigo 3º -.As despesas com a execução da presente Lei 

onerarão dotações própr~as do orçamento vigente, suplementadss ae 

necessário. 

Artigo 4º - Esta Lei entra am vigor na data de sua pu

blicação, retroagindo seus efeitos a lQ de Maio de 1.992. 

Artigo 5º - Revogam-ae ae disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de América Brasilianss, aos 11 dias do mês 

de Junho de 1. 992( hum mil novecentos e noventa e d 
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